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LE I N.» iMi/n EMENTA: Reajusta vencimentos dos fun

P.enáoes e. dá outras providen-
cionários Ativos, Inativos e
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cias*
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Câmara de Água Preta

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal apr£

vou e eu sancionai a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica concedido tom reajuste a 
todos os funcionários Municipal, Inativos e Pensçes, bem como os 
Comissionados em 25%(vinte e cinco por cento), .retroativo a 12 de 
Novembro do ano em curso*

atendimento das despesas de que trata o artigo anterior, correrão 
por conta das dotações específicas do orçamento aprovado para o 
corrente exercício*

contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO' 
DA ÁGUA PRETA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1993-

Art. 22 - Os recursos necessários ao

Art. 3 9 - ^sta Lei entrará em vigot na
data da sua publicação.

Art. 42 - ^evogam-se as disposições em
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